
 

 

DECRETO Nº 13.885/2025 

Dispõe sobre desligamento dos membros 
do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação de Alegre/ES - 
CACS/FUNDEB, e dá outras providências. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que o 
cargo lhe confere,  
 
Considerando o disposto no Processo Digital nº 2025-J62KB. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desligar os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação de Alegre/ES - CACS/FUNDEB, quadriênio 
2023/2026, conforme composição abaixo: 
 

• Willian Fadini Faian (titular) - Representante do Poder Executivo Municipal;  
 

• Deucenir Marques Machado (suplente) - Representante dos Professores da 
Educação Básica Pública Municipal; 
 

• Lais Azevedo de Souza (titular) - Representante de Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública Municipal; 
 

• Maria Valdenir Rodrigues (suplente) - Representante do Conselho Municipal de 
Educação; 
 

• Karolayne Roberta Ferreira Rodrigues (suplente)- Representante de 
Organizações da Sociedade Civil (EMUSP). 

 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 
 

Alegre – ES, 13 de maio de 2025. 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

 Prefeito Municipal  
 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 
Secretário Executivo de Educação 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 14/05/2025 14:35:50 -03:00

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

GSEED - SEED - PMAL
assinado em 14/05/2025 10:07:02 -03:00
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